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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA 

 

Procedimento Administrativo nº 74/2025 

Procedimento Licitatório nº 23/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO 
E APOIO LOGÍSTICO PARA  REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DE SÃO 
JOÃO DO PIAUÍ - PI. 

O fornecedor ANTONIA FERREIRA LIRA inscrita no CNPJ: 50.782.407/0001-96, 

apresentou proposta com o valor total de R$ 33.930,00( trinta e três mil e novecentos e trinta 

reais), o fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, 

apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista; ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, 

o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Verifica-se que todas as propostas apresentaram preços, de acordo com os valores de 

mercado, inclusive mais baixos do que os preços da planilha anexada ao termo de referência. 

Portanto, dentro da possibilidade legal de contratação mediante dispensa de licitação, 

como preceitua o art. 75, II, Lei n. 14.133/2021.  

Os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores 

aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado, notadamente 

considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados 

estão na média praticada, conforme se verifica comparando-o com os dados constantes nas 

Propostas apresentadas em apenso aos autos.  

AUTORIZAÇÃO 

Diante disso, AUTORIZO a contratação do ANTONIA FERREIRA LIRA inscrita no CNPJ: 
50.782.407/0001-96, conforme estabelecido no inciso VIII, do art. 72 da Lei n. 14.133/2021. 

 

São João do Piauí (PI), 11 de junho de 2025 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

Secretário Marco Túlio Costa Caldas 

 


